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5.4 VECTOR 4 – Gestão, Acompanhamento e Avaliação 

Este vector contempla a assistência técnica ao Programa e tem como principais 
objectivos:

a melhoria da eficácia das funções de coordenação, gestão, acompanhamento e 
controlo do Programa; 

a melhoria dos sistemas de recolha e tratamento da informação necessária à 
gestão, acompanhamento e avaliação do Programa; 

a avaliação dos resultados e efeitos do Programa; 

a melhoria de outras condições necessárias ao acompanhamento, avaliação e 
controlo. 

São consideradas acções de assistência técnica:

Apoio à gestão do Programa (preparação, selecção, acompanhamento e 
avaliação interna do Programa, dos Planos de Desenvolvimento e dos projectos, 
incluindo as despesas associadas à informatização do Sistema de Gestão, de 
acompanhamento e controlo e do Sistema de Informação);

Apoio às estruturas de acompanhamento do Programa, nomeadamente do 
Comité de Acompanhamento e das Comissões Regionais de Acompanhamento 
(despesas com as reuniões e com os estudos e avaliações específicos).

Missões de controlo e auditorias; 

Avaliação do Programa (estudos; avaliações externas,...) 

Apoio à divulgação e promoção do Programa (meios publicitários, seminários, 
colóquios, acções de informação, página na Internet,...); 

Formação específica da equipa técnica de gestão e acompanhamento do 
Programa.

Outras acções que contribuam para a melhoria das condições necessárias à 
gestão, ao acompanhamento, à avaliação e controlo.

As despesas elegíveis no âmbito das acções de assistência técnica acima referidas, 
são as que se enquadram na regra nº 11 do Reg. CE 1685/20005.
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